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PÁGINA

Tupã oferece serviço gratuito de castração

ZOONOSES

PRESERVAÇÃO

Solar Souza Leão recebe mais de 200 mudas
	 O Solar Luiz de Souza Leão re-
cebeu na última semana o plantio de 
mais de 200 mudas de árvores. A ação, 
realizada por equipes da Subsecretaria 
Municipal de Cultura e da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, foi uma 
parceria que buscou manter o local 
conservado.
	 No espaço foram colocadas 
mudas de plantas nativas produzidas 
pelo Viveiro Municipal, além de mudas 
frutíferas como Amora, Goiaba, Pitan-
ga, Cajá, Manga, Abacate, Pinha, Ace-
rola, Cajá-manga, Fruta do Conde, Ta-
marindo, Araçá, Jaracatiá, Ingá, Romã, 
Mangostão e outras. 
	 Segundo informações, para 
embelezar ainda mais o espaço, a se-
gunda etapa da ação ambiental será 
a colocação de Orquídeas na parte da 
frente do Bosque, onde a população 
também poderá contribuir com a doa-
ção da planta ornamental.
O subsecretário de Cultura, Luis Carlos 
Sanches, ainda acrescentou que, com 
os novos plantios, o espaço ficará ain-
da mais acolhedor, e que a Prefeitura 
já está replanejando novos horários de 

abertura do Solar para que mais pesso-
as possam conhecer o espaço. 
“Este bosque sempre foi um desejo do 
Luis de Souza Leão, fundador da nossa 
cidade e antigo dono deste espaço. E 
agora a Prefeitura tem essa responsa-
bilidade de manter a casa e o bosque, 
para que todas as pessoas possam co-
nhecer um pouco de sua história. Além 
disso, o prédio do museu também ago-
ra abriga as instalações da Casa do Ar-
tesão, recém inaugurada na nossa ci-
dade, e que também será embelezada 
com esse lindo bosque que esta cada 
vez mais preenchida com árvores e flo-
res”, enfatizou.
	 O trabalho do plantio de árvo-
res é recorrente entre as equipes da 
Pasta, mas que esse trabalho no bos-
que foi especial.
	 Por ser um ponto turístico mui-
to importante para a história de Tupã, 
e que há anos a Prefeitura vem preser-
vando. 
	 Além de toda a casa do funda-
dor estar em condições apresentáveis, 
precisamos manter o bosque limpo, 
bonito e com as árvores bem cuidadas. 

Fêmeas tem vagas limitadas por mês; machos podem ser operados com demanda livre

Plantio foi realizado por equipes da Cultura e do Meio Ambiente

	 O programa de cas-
tração gratuita de cães e ga-
tos (machos e fêmeas) conti-
nua em Tupã. 
	 O pedido de cirurgia 
para gatas e cadelas pode ser 
feito pelos tutores a partir de 5 
de fevereiro, na sede adminis-
trativa do Centro de Controle 
de Zoonoses (Rua Paiaquás, 
609), das 7h às 9h.
	 Todos os meses, o 
Departamento de Vigilância 
em Saúde disponibiliza 100 
vagas para cachorras, e 100, 
para gatas. 

	 Para participar, basta 
o responsável pela mascote 
retirar a senha, e apresentar 
cópia:

• (xérox) do RG ou CNH 
• Comprovante recente de en-
dereço. 

	 Há um limite de pro-
cedimentos para fêmeas, pois, 
médicos veterinários de clíni-
cas particulares conveniadas 
realizam a operação. 
	 Toda residência pode 
agendar apenas uma inter-
venção cirúrgica por mês. 
	 Os interessados em 
aderir ao programa, que te-
nham mais de uma gata ou 
cadela, só precisam aguardar 
a próxima remessa, que sairá 
em março. 		
	 Por outro lado, a cirur-
gia de machos pode ser soli-
citada sem qualquer restrição, 
porque um veterinário do CCZ 
castra os cães e gatos. 		
	 A continuidade do 
serviço é parte da estratégia 
do município para zelar pelo 
bem-estar animal, além de mi-
tigar o abandono e os maus-
-tratos.
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PÁGINA

Abertas inscrições para comerciantes e vendedores ambulantes

TUPÃ  FOLIA

EDUCAÇÃO

Matrículas abertas para a Educação de Jovens e Adultos

Interessados devem procurar a Sala do Empreendedor

Inscrições para o fundamental (1º ao 5º ano) devem ser feitas na escola Sônia Jerônimo

	 Os comerciantes e vendedo-
res ambulantes que tiverem interesse 
em comercializar seus produtos duran-
te a realização do Tupã Folia 2024, já 
podem realizar suas inscrições. Para 
participar basta procurar a Sala do Em-
preendedor (Avenida Tapuias, 907), 
das 7h30 às 11h30 e das 13h às 17h, até 
o dia 9 de fevereiro.
	 Segundo a Comissão Organi-
zadora do Tupã Folia 2024, este ano 
serão duas categorias que poderão 
participar, sendo a primeira os vende-
dores ambulantes que terão acesso ao 
circuito carnavalesco; e a segunda os 
vendedores que poderão se instalar na 
praça de alimentação, localizada fora 
do circuito, na Praça Dom Bosco. 
	 Durante as inscrições, que de-
verão ser realizadas presencialmente, 
os interessados devem apresentar um 
comprovante de residência no próprio 
nome ou em nome do cônjuge; um do-
cumento com foto que conste o número 
do RG e do CPF; e, caso seja vendedor 
para a praça de alimentação, uma foto 
do veículo (trailer, food truck, etc.) ou 

barracas, que serão utilizados no local.	
No ato da inscrição será gerado boleto 
para recolhimento do tributo no valor 
de 1 UFM (R$108,74) para os interessa-
dos na comercialização de produtos 
dentro do circuito carnavalesco; e de 
2 UFM (R$217,48) para os interessados 
na instalação de veículos e barracas na 
praça de alimentação fora do circuito.	
Segundo o regulamento, os vendedo-
res ambulantes que optarem por pagar 
o tributo no valor de 2 UFM, também 
poderão comercializar seus produtos 
na praça de alimentação.
	 Ainda de acordo com as re-
gras, o horário para comercio dentro 
do circuito será das 20h à 01h da ma-
nhã; e na praça de alimentação das 
20h às 02h da manhã.
	 Os locais onde cada veículo ou 
barraca que estarão dispostos na pra-
ça de alimentação, será sorteados logo 
após a finalização das inscrições.
	 O sorteio será realizado para 
que nenhum comerciante se sinta le-
sado de alguma forma, e todos os ins-
critos poderão participar do momento 

do sorteio, que será realizado na sex-
ta-feira (09), a partir das 17h30, como já 
definido no regulamento.
	 O regulamento completo po-
derá ser visto por cada interessado no 
site oficial da Prefeitura de Tupã (www.
tupa.sp.gov.br). Basta clicar na opção 
“Serviços por Secretaria”, e em segui-
da “Desenvolvimento Econômico”.
	 A Sala do Empreendedor tam-
bém estará disponível para sanar qual-
quer dúvida e todos podem procurar a 
nossa equipe. É fundamental que todos 
leiam o regulamento e estejam cientes 
sobre todos os direitos e obrigações.

	 Os cidadãos que não ti-
veram a oportunidade de iniciar 
ou concluir os primeiros anos do 
ensino fundamental (1º ao 5º ano) 
podem se matricular até 15 de 
fevereiro na EJA (Educação de 
Jovens e Adultos). Em Tupã, esta 
modalidade de ensino é oferecida 
na EMEIEF Prof. Sônia Maria Go-
mes Jerônimo.
	 A matrícula deve ser feita 
na própria unidade (Rua Domin-
gos da Costa Lopes, s/n), apresen-
tando a seguinte documentação 
original, com cópia:  

•Documento de identidade com 
foto (RG);
•Certidão de Nascimento ou Certi-
dão de Casamento;
•Comprovante de endereço.

	 Não há limite máximo de 
idade para cursar o EJA, no entan-
to, é necessário ter pelo menos 15 
anos. As aulas são de segunda a 
quinta-feira, das 19h às 22h. 
	 Com a EJA os alunos têm 
a chance de completar a trajetó-
ria escolar, entrando em contato 

com um ambiente pedagógico 
que atende às necessidades de 
aprendizagem específicas de alu-
nos jovens e adultos.
	 Além de verem aumen-
tadas as oportunidades de inser-
ção no mercado de trabalho, na 
cultura e na própria sociedade, os 
estudantes atualizam seus conhe-
cimentos, mostram habilidades, e 
trocam experiências. 
	 Poliana Iuconvite, coor-
denadora da EMEIEF Professora 
Sônia Maria Gomes Jerônimo, 
destaca que o currículo escolar 
contempla a alfabetização e as 
disciplinas de língua portuguesa, 
matemática, ciências humanas, 
ciências da natureza, arte e edu-
cação física.
	 Tupã tem 28 alunos ma-
triculados no primeiro segmento 
do ensino fundamental do EJA. 
Jovens e adultos que não tiveram 
a oportunidade de estudar do 6º 
ao 9º ano, ou de concluir o ensi-
no médio (1ª a 3ª série) precisam 
procurar a Diretoria de Ensino da 
Região de Tupã (Praça da Bandei-
ra, 900 - telefone 3404-3100).
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GOVERNO
Governo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Decretos
Decretos

DECRETO Nº 10.349, DE 22 DE JANEIRO DE 2024

D E S I G N A  A G E N T E  D E
CONTRATAÇÃO,  PREGOEIRO  E
EQUIPE DE APOIO PARA ATUAREM
NOS  PROCESSOS  LICITATÓRIOS
NA FORMA DISCIPLINADA PELA LEI
Nº  14.133,  DE 1º.04.2021 E LEI
COMPLEMENTAR  Nº  464,  DE
22.11.2023,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  DESIGNA,  1)  AGENTE  DE  CONTRATAÇÃO,  a
servidora FABIANA SATO; 2) PREGOEIRO, o servidor FÁBIO
EVANDRO PORCELLI, e 3) os MEMBROS DA EQUIPE DE
APOIO  AO  PREGOEIRO,  os  servidores  JOÃO  VITOR
MORENO  GAIOTE,  FRANCIELLI  MENDES  PINTO,  WILSON
MIURA, CAMILA KATRINE DOS SANTOS GOMES, DANIELLE
RAIMUNDO  DOS  SANTOS,  KÁTIA  CILENE  PIRES  e
GUILHERME NITCIPURENCO RINCHA, na forma disciplinada
pela Lei nº 14.133, de 1º.04.2021 e Lei Complementar nº
464,  de  22.11.2023,  a  contar  seus  efeitos,  a  partir  de
03.01.2024.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 22 de
janeiro de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicado  e  registrado  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicado  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 19.230, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

E X O N E R A ,  A  P E D I D O ,  A
S E R V I D O R A  M A R C E L L E
RAIMUNDO SANTOS CANUTO, DO
CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO,
DE  OFICIAL  DE  ATIVIDADES
ADMINISTRATIVAS, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, EXONERA, a pedido, a servidora MARCELLE RAIMUNDO
SANTOS  CANUTO  (RG  nº  48.925.522-X),  do  cargo,  de
provimento  efetivo,  Grau  7,  de  Oficial  de  Atividades
Administrativas, para o qual fora nomeada pela Portaria nº
17.003, de 06.08.2018, a partir de 01.02.2024.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 31 de

janeiro de 2024.
CAIO KANJI PARDO AOQUI

PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ
Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio

Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

( Publicado novamente por ter saído com incorreções, do
original)

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.232, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

REVOGA, POR DECISÃO JUDICIAL,
A  PORTARIA  Nº  18.989,  DE
17.08.2023, QUE REINTEGROU O
SERVIDOR  NIVALDO  COSTA  DA
SILVA, NA FUNÇÃO DE OFICIAL DE
ATIVIDADES  ADMINISTRATIVAS,
L O T A D O  N A  S E C R E T A R I A
MUNICIPAL  DE  ECONOMIA  E
FINANÇAS  E  RESTAURA,  NESSE
PONTO, O DECRETO Nº 9.855, DE
11.01.2023,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, por decisão judicial, prolatada pelo Egrégio Tribunal de
Justiça do Estado de São Paulo,  conforme o Acórdão de
A p e l a ç ã o /  R e m e s s a  N e c e s s á r i a  n º
1004215-31.2023.8.26.0637,  REVOGA  a  Portaria  nº
18.989, de 17.08.2023, que reintegrou o servidor NIVALDO
COSTA DA SILVA (CPF nº 004.724.398-80), na função de
Oficial  de  Atividades  Administrativas,  lotado  na  Secretaria
Municipal de Economia e Finanças, a partir desta data, e
restaura, nesse ponto, o Decreto nº 9.855, de 11.01.2023,
devendo  o  Departamento  de  Recursos  Humanos  da
Secretaria  Municipal  de  Administração  adotar  as
providências  conseqüentes  ao  registro  deste  ato  nos
assentamentos funcionais do referenciado.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 31 de
janeiro de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.233, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

E X O N E R A ,  A  P E D I D O ,  A
SERVIDORA AURINDA DE FATIMA
SIMÕES  DA  SILVA,  EM  ESTÁGIO
PROBATÓRIO,  DO  CARGO  DE
PROVIMENTO  EFETIVO,  DE
PROFESSOR  DE  EDUCAÇÃO
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INFANTIL  I I ,  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, EXONERA, a pedido, a servidora AURINDA DE FATIMA
SIMÕES DA SILVA (RG nº 7.929.682), em estágio probatório,
do cargo, de provimento efetivo, Grau PE-08, de Professor
de  Educação Infantil  II,  para  o  qual  fora  nomeada pela
Portaria nº 18.699, de 27.02.2023, a partir de 31.01.2024.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ, 31 de
janeiro de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação

DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.234, DE 31 DE JANEIRO DE 2024

APLICA A PENA DE DEMISSÃO DO
SERVIÇO  PÚBLICO  MUNICIPAL  À
SERVIDORA ELAINE CRISTINA DE
SOUZA CARMO FELIPE, OCUPANTE
DO  CARGO,  DE  PROVIMENTO
EFET IVO,  DE  AUXIL IAR  DE
ATIVIDADES  OPERACIONAIS,
CONSIDERADOS  OS  ELEMENTOS
PROBATÓRIOS E AS CONCLUSÕES
APRESENTADAS  PELA  COMISSÃO
PROCESSANTE,  ENFEIXADOS  NO
PROCESSO  ADMINISTRATIVO  Nº
13.665/2023 – SISTEMA 1 DOC, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei, e considerando as conclusões apresentadas e demais
elementos  probatórios  enfeixados  no  Processo
Administrativo  nº  13.665/2023  -  Sistema  1DOC,  e  a
recomendação  constante  do  Relatório  Final  apresentado
pela  Comissão  Processante  instaurada  pelo  Decreto  nº
9.228, de 03.11.2021, acolhidos como razões de decidir,
RESOLVE APLICAR  a  servidora  ELAINE CRISTINA DE
SOUZA CARMO FELIPE (RG nº 40.612.493-0), ocupante
do cargo, de provimento efetivo,  Grau 1,  de Auxiliar  de
Atividades Operacionais, nomeada pela Portaria nº 16.864,
de 24.04.2018, a PENA DE DEMISSÃO, com fundamento
nos arts. 78, inciso II, e 79 da Lei Complementar nº 140, de
04.04.2008 (Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de
Tupã, a partir desta data.

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURISTICA DE TUPÃ, 31 de
janeiro de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  Apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -

DiOE e no lugar público de costume, por afixação.
DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR

Assessoria Especial de Governança Participativa
...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.235, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

C E S S A  O  P A G A M E N T O  D A
GRATIFICAÇÃO  DE  FUNÇÃO  DE
CONFIANÇA  ESTRUTURAL  DE
C H E F E  D E  S E T O R  D E
RELACIONAMENTO DO GABINETE
DO PREFEITO E DA GRATIFICAÇÃO
DECORRENTE  DO  DECRETO  Nº
9 . 7 8 1  D E  1 2 . 1 2 . 2 0 2 2 ,
CONCEDIDAS  AO  SERVIDOR
JAAZIEL DA SILVA BARBOSA E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

CAIO KANJI PARDO AOQUI, Prefeito da Estância Turística
de Tupã, usando das atribuições que lhe são conferidas por
Lei,  CESSA  o  pagamento  da  Gratificação  de  Função  de
Confiança Estrutural de Chefe de Setor de Relacionamento
do Gabinete do Prefeito, conforme Portaria nº 18.375, de
03.08.2022,  e  a  gratificação  decorrente  da  nomeação
prevista no Decreto nº 9.781 , de 12.12.2022 concedidas ao
servidor JAAZIEL DA SILVA BARBOSA, ocupante do cargo, de
provimento  efetivo,  Grau  7,  de  Agente  de  Atividades
Administrativas, a partir desta data.

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE TUPÃ , 01 de
fevereiro de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃ

Publicada  e  registrada  no  Departamento  de  apoio
Técnico e Operacional da Secretaria Municipal de Governo,
na  data  supra,  publicada  no  Diário  Oficial  do  Município  -
DiOE e no lugar público de costume, por afixação.

DAVID ANTONIO DE CASTRO JUNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 19.236, DE 01 DE FEVEREIRO DE 2024

NOMEIA  JAAZIEL  DA  S ILVA
BARBOSA  PARA  O  CARGO  DE
PROVIMENTO EM COMISSÃO,  DE
SECRETÁRIO  ADJUNTO  DE
G O V E R N O ,  L O T A D O  N A
SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
G O V E R N O ,  E  D Á  O U T R A S
PROVIDÊNCIAS.

CAIO  KANJI  PARDO  AOQUI  ,  Prefeito  da  Estância
Turística  de  Tupã,  usando  das  atribuições  que  lhe  são
conferidas por Lei,  NOMEIA o servidor JAAZIEL DA SILVA
BARBOSA (RG 41.637.822-5), para o cargo, de provimento
em comissão, Referência CC-IX, de Secretário Adjunto de
Governo  lotado  na  Secretaria  Municipal  de  Governo,
observando atribuições e remuneração previstas em Lei, a
partir desta data.

PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA DE TUPÃ , 01 de
fevereiro de 2024.

CAIO KANJI PARDO AOQUI
PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE TUPÃE
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DAVID ANTONIO DE CASTRO JÚNIOR
Assessoria Especial de Governança Participativa
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Planejamento e Infraestrutura
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